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PREGÃO ELETRÔNICO A JUSTIÇA ELEITORAL TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS Nº 054/2018 
 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

A JUSTIÇA ELEITORAL TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS SAO/CMAP - SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 
 
PAD n° 2847/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 054/2018 
 
 
1. NOME DA PROPONENTE: REDE LIMPA FÁCIL COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 14.947.846/0001-48 
ENDEREÇO: RUA ANHANGUERA Nº 326, OUVIDOR - GOIAS 
TELEFONE/FAX: (64) 3478-1181 
E-MAIL: comercial@redelimpafacil.com.br 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA 0311-5 CONTA CORRENTE 47815-6 
 
 

OBJETO: O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, conservação e 
higienização nas dependências internas e externas do edifício que abriga o Cartório Eleitoral da cidade de Uruaçu, bem como nos seus bens 
móveis, com fornecimento de todos os produtos e equipamentos adequados à execução dos serviços, conforme quadro abaixo e 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
 
 
2 - EMPRESA ENQUADRADA NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 
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3. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS (ANEXO EXCEL) (CONFORME IN Nº 05/2018 SEGES/MPDG). 
 
 VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 2.587,20 (Dois mil quinhentos e oitenta e sete reais e vinte centavos). 
 VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 33.049,99 (Trinta e três mil e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
Obs. Considerar esse valor como desconto no valor global 

  PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS GRUPO  

  Número do Processo 2847/2018 

  Licitação N.º 54/2018 

  Data 09/10/2018  às 14:00 HORAS 

  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE URUAÇU 

Item Descrição 
Nº de 
Postos 

Valor Mensal 
do Posto 

Valor global 
Anual 

Valor Mensal  
(menos 

insumos) 

Valor Hora 
Normal 
(menos 

insumos) 

Valor hora do 
serviço 

extraordinário dias 
úteis 

Valor hora do 
serviço 

extraordinário dias 
úteis (48 hs) 

Valor hora do serviço 
extraordinário 

Domingos e Feriados 

Valor hora do serviço 
extraordinário 

Domingos e Feriados 
(56 hs) 

4 
Servente de 
Limpeza - 
Uruaçu 

1 R$ 2.587,20 R$ 31.046,39 R$ 2.395,61 R$ 10,89 R$ 16,33 R$ 784,02 R$ 21,78 R$ 1.219,58 

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA PARA 12 

MESES 
  R$ 33.049,99 

 
 
 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Número do Processo 2847/2018 

Licitação N.º 54/2018 

Data 09/10/2018 às 14:00 HORAS 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 09/10/2018 às 14:00 HORAS 

B Município/UF Uruaçu/GO  

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença normativa em Dissídio Coletivo GO000197/2018 
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Identificação do Serviço 

D Tipo de Serviço Servente de Limpeza 

E Unidade de medida POSTO 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 1 

G Nº de meses de execução contratual 12 

Anexo V – "A" Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra Memória de Cálculo Fundamento 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) Servente de Limpeza  

2 

Salário Normativo da Categoria Profissional  R$ 1.018,00  
1.018,00 (um mil e dezoito 

reais)  

Salário definido na Convenção Coletiva de 
Trabalho firmada entre o Sindicato das 
Empresas 
de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão de Obra do Estado de 
Goiás e o 
Sindicato dos Empregados de Empresas de 
Asseio, Conservação, Limpeza Pública e 
Ambiental, Coleta de Lixo, e Similares do 
Estado de Goiás. 

3 Categoria profissional (vincula à execução contratual) Servente de Limpeza  

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) GO000197/2018 

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço 
  Módulo 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração % VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

A Salário Base 100,00%  R$ 1.018,00    GO000197/2018  

B Adicional de Periculosidade 0,00%  R$ -      

C Adicional de Insalubridade 0,00%  R$ -      

D Adicional Noturno 0,00%  R$ -      

E Hora Noturna Adicional 0,00%  R$ -      

F Adicional de Hora Extra 0,00%  R$ -      

G Outros Horas "in itinere" 0,00%  R$ -      

H Outros (especificar) DSR sobre Horas "in itinere" 0,00%  R$ -      

  Total de Remuneração  R$ 1.018,00   (A+B+C+D+E+F+G+H) Fundamento 

Módulo 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
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2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

A Transporte     Não há transporte público em Uruaçu 

B Auxilio Alimentação (vale, cesta básica etc.)  R$ 286,75  (13,19x22) - 5% = 286,75 

Auxílio alimentação – 
conforme definido na Cláusula 
Décima Segunda, § 1º e 2°, da 
CCT. 

C 
Outros  R$ -  

  
Conforme preços de uniformes 
coletados no mercado. 

D Amparo Familiar 
 R$ 6,00  

  
Conforme definido na CCT - Cláusula 15ª, 
§1º 

E 
Assistencia Odontologica   

  
Conforme definido na CCT - Cláusula 17ª, 
§1º 

F Seguro de Vida, Invalidez e Funeral  R$ -    Conforme definido na CCT - Cláusula 7ª, §1º 

G Plano de Saúde 
 R$ -  

  
Conforme definido na CCT - Cláusula 10ª, 
§1º 

  Total de Benefícios Mensais e Diários (A+B+C+D+E+F)  R$ 292,75  Memória de Cálculo Fundamento 

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado) 

Módulo 3: INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos Diversos VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

A Materiais  R$ 118,07  Conf. Planilha anexa Cálculo efetuado pela SLTI/MPOG  

B 
Uniformes 

 R$ 67,25    
Conforme preços de uniformes 
coletados no mercado. 

C Equipamentos  R$ 6,27      

D (exames médicos, laudos técnicos, seguro garantia, etc)  R$ -  Conf. Planilha anexa   

  Total de Insumos Diversos  R$ 191,59      

Nota: Valores mensais por empregado 
  ANEXO V - "B": ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Encargos previdenciários e FGTS     
  4.1 Encargos previdenciários e FGTS % VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

A INSS 20,00%  R$ 203,60  Alíquota x salário base Art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91 

B SESI OU SESC 0,00%  R$ -  Alíquota x salário base Art. 3º, Lei n.º 8.036/90. 

C SENAC OU SENAI 0,00%  R$ -  Alíquota x salário base Decreto n.º 2.318/86. 

D INCRA 0,00%  R$ -  Alíquota x salário base Lei n.º 7.787/89 e DL n.º1.146/70. 

E Salário Educação 0,00%  R$ -  Alíquota x salário base Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82. 
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F FGTS 8,00%  R$ 81,44  Alíquota x salário base Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º,III, CF. 

G Seguro Acidente do Trabalho 1,50%  R$ 15,27  RATxFAP=3,0x0,50 
RAT x FAP, em que:RAT = 3,0% :FAP – 0,50 
conforme SEFIP 

H SEBRAE 0,00%  R$ -  Alíquota x salário base Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90. 

TOTAL 29,50%  R$ 300,31  A+B+C+D+E+F+G+H   

Nota: (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente 
  Nota: (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração 
  

       ANEXO V - "B 1" - 13º Salário e Adicional de Férias 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

A 13º Salário  8,33%  R$ 84,83  [(1/12) x 100]= 8,333% Art. 7º, VIII, CF/88. 

B Adicional de Férias 2,78% 2,99%  R$ 28,28  {[(1/3)/12] x100} = 2,78% Art. 7º, XVII, CF/88. 

  Subtotal  R$ 113,11  A+B   

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário   R$ 33,37  11,11% *39,8% 
Incidência do Submódulo 4.1sobre 13º 
Salário e Adicionalde Férias 

TOTAL  R$ 146,48      

      
 0 

4.3 Afastamento Maternidade: VALOR (R$)  Memória de Cálculo   

A Afastamento Maternidade 0,07%  R$ 0,71  
((4 x 8,33%) +(4 x 2,78%)) 
÷12 meses x 2%= 0,07% 

 O benefício da licença maternidade está 
previsto na Constituição Federal de 1988, 
especificamente nos artigos 6º, 7º, inciso 
VIII, 201, inciso II e 203, inciso I. Lei 
Ordinária Federal n.º 8.123, de 24 de julho 
de 1991, regulamenta o benefício da Licença 
maternidade, especificamente em seu artigo 
71 a 73. A licença maternidade tem duração 
de 120 Cento e vinte) dias. Estimativa de 2% 
(dois por cento) dos empregados usufruindo 
de 4 (quatro) meses de licença por ano. 

B Licença Paternidade 0,02%  R$ 0,20    
Incidência do submódulo 4.1 sobre 
afastamento maternidade 

C 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade 

   R$ 0,9162      
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TOTAL  R$ 1,19  A+B+C   

      
 ANEXO V - "B 3"  - Provisão para Rescisão 

4.4 Provisão para Rescisão VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

A Aviso Prévio Indenizado  R$ 32,58  
(1x0,40 x 0,08 x100)= 
3,20% 

Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT. 
Estimativa de que 5% empregados serão 
substituídos durante o ano. 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado  R$ 2,65  
{[8,00% x (3,20%)]= 
0,2560% 

Leis n.ºs 8.036/90 e 9.491/97 

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado  R$ 1,63  
(0,05 x 1 x0,40x0,08x100)= 
0,160% 

Leis n.ºs 8.036/90 e 9.491/97 

D Aviso Prévio Trabalhado  R$ 19,75  {[(7/30)/12] x100} = 1,94% 

 Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT. 
Redução de 7 (sete) dias ou 2 (duas) horas 
por dia. Percentual relativo a contratode 12 
(doze) meses. 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado  R$ 7,84  1,94%x37,08%= 0,72% 
 Incidência do submódulo 4.1sobre aviso 
prévio trabalhado 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado  R$ 1,63  
(0,05x0,40 x0,08 
x100)=0,16% 

Leis n.ºs 8.036/90 e 9.491/97(Multa de 40% 
(quarenta porcento) do FGTS,considerando 
que 5% dosfuncionários serãosubstituídos 
durante um ano. 

TOTAL  R$ 66,07      

      
 ANEXO V - "B 4" - Custo de Reposição do profissional Ausente 

4.5 Composição do Custo de Reposição do profissional Ausente VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

A Férias 8,33%  R$ 84,80  {[(1)/12] x 100}= 8,33% Art. 7º, XVII, CF/88. 

B Ausência por doença 1,66%  R$ 16,90  
{[(5/30)/12] x100} = 
1,389% 

Art. 59 a 64 da Lei n.º8.213/91. Estima-se 
cincodias de licença por ano. 

C Ausências Legais 0,28%  R$ 2,85  
{[(1/30)/12] x 100}= 
0,277% 

Art. 473 da CLT.//Estimativade 1 (uma) 
ausência por ano. 

D Ausência por Acidente de Trabalho 0,03%  R$ 0,31  
{[(15/30)/12] x0,08} x 100 
=0,333% 

Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91.//Estimativa 
de 1(uma) licença de 15(quinze) dias por 
ano para 8% (oito por cento) dos 
funcionários. 
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E Outros 0,00%  R$ -      

  Subtotal  10,30%  R$ 104,85  (A+B+C+D+E+F)   

F Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 5,05%  R$ 30,93    
Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo 
de Reposição 

TOTAL  R$ 135,79      

      
 Quadro - Resumo - ANEXO V - "D" - Encargos Sociais e Trabalhistas 

      
 

4 Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS ANEXO V - "B"     R$ 300,31  
Total Encargos 
previdenciários  e FGTS 

  

4.2 13º Salário + Adicional de Férias ANEXO V - "B 1"     R$ 146,48  
Total 13º Salárioe Adicional 
de Férias 

  

4.3 13º Salário + Adicional de Férias ANEXO V - "B 2"     R$ 1,19  
Total  Afastamento 
Maternidade 

  

4.4 Custo de Rescisão ANEXO V - "B 3"     R$ 66,07  
Total Provisãopara 
Rescisão 

  

4.5 
Custo de Reposição do Profissional Ausente ANEXO V - 
"B 4"  

   R$ 135,79  
Total Composiçãodo Custo 
de Reposição do 
Profissional Ausente 

  

4.6 Reserva Técnica         

TOTAL + RESERVA TÉCNICA  R$ 649,83  4.1+4.2+4.3+4.4+4.5+4.6   

      
 ANEXO V "C"- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 
Regime de Tributação 

     
( X ) SIMPLES NACIONAL 

    
(   ) Lucro Real 

     
(   ) Lucro Presumido           

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 
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A Custos Indiretos 5,00%  R$ 107,61  
(Tot. mód. 1 +Tot. mod. 2 
+Tot. Mod.3 + Tot.Mod. 4) 
x (%) 

Custo administrativo e outras despesas 

B Tributos         

  B.1 Tributos Federais (especificar)    R$ -      

  COFINS 1,91%  R$ 51,41    CONFORME TABELA ANEXO IV 

  PIS 0,41%  R$ 11,03    CONFORME TABELA ANEXO IV 

  B.2 Tributos Estaduais (especificar)         

  ISS 4,06%  R$ 109,27      

  B.3 Tributos Municipais (especificar)         

  Reserva Técnica    R$ -      

C Lucro 6,50%  R$ 155,71      

  TOTAL 17,88%  R$ 435,03      

              

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado 
 

 
Nota (2): O valor referente a Tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 

 
      

 Anexo V "D" - Quadro - Resumo do Custo Por Empregado 

      
 

  Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)  Memória de Cálculo Fundamento 

A ANEXO V - Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$ 1.018,00  Total Modulo 1   

B ANEXO V - Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários  R$ 292,75  Total Modulo 2   

C 
ANEXO V -Módulo 3 - Insumos Diversos ( uniformes, materiais, equipamentos 
e outros) 

 R$ 191,59  Total Modulo 3   

D ANEXO V - "D" - Encargos Sociais e Trabalhistas  R$ 649,83  Total Modulo 4   
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Subtotal   R$ 2.152,17  ( A + B + C + D)   

E ANEXO V "C" - Custos indiretos, tributos e lucro  R$ 435,03  Total Modulo 5   

Valor Total Mensal Por Empregado R$ 2.587,20 Subtotal (tA+B+C+D)+E   

              

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

TIPO DE 
SERVIÇ0 

DESCRIÇÃO Qtde POSTO 
VALOR UNIT. MENSAL (1 

POSTO)(R$) 
VALOR TOTAL 

A PREÇO MENSAL PARA 1 POSTOS (R$) 1 R$ 2.587,20 R$ 2.587,20 

B PREÇO ANUAL PARA 1 POSTOS (R$) 1 R$ 2.587,20 R$ 31.046,39 

 
Número do 
Processo 2847/2018 

Licitação N.º 54/2018 

Data 09/10/2018 às 14:00 HORAS 

LOCAL TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  

ITEM UN QUANT MATERIAIS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Und. 1 Palha De Aço N.º 01  R$ 1,90   R$ 1,90  

2 Und. 2 Aromatizante C/ 05 L.  R$ 13,62   R$ 27,24  

3 Und. 1 Sabonete Perolado 5 L.  R$ 19,23   R$ 19,23  

4 Und. 8 Agua Sanitária 1 L.  R$ 1,70   R$ 13,60  

5 Und. 5 Alcool 1 L.  R$ 4,50   R$ 22,50  

6 Und. 3 Fibra Verde  R$ 1,00   R$ 3,00  

7 Und. 4 Flanela 40x60  R$ 2,00   R$ 8,00  

8 Und. 1 Limpa Vidros C/ 05 L.  R$ 12,00   R$ 12,00  

9 Und. 1 Disco Encerradeira Preto Nº 410  R$ 26,00   R$ 26,00  

10 Litro 10 Desinfetante Talco  R$ 2,00   R$ 20,00  

11 Par 2 Luvas De Borracha  R$ 5,00   R$ 10,00  

12 Und. 5 Deterg.Pastoso 5 L..  R$ 20,00   R$ 100,00  

13 Und. 5 Multi uso 5 L.  R$ 20,00   R$ 100,00  

14 Pct 1 Saco De Lixo 100 L.. Médio  R$ 30,48   R$ 30,48  

15 Und. 3 Saco Alvejado  R$ 4,50   R$ 13,50  

16 Und. 6 Pedra Sanitária  R$ 1,00   R$ 6,00  
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17 Pct 1 Sabão Em Barra 5x1  R$ 5,00   R$ 5,00  

18 Fardo 1 Papel Higiênico - fardo c/ 64 unidades  R$ 29,00   R$ 29,00  

19 Und. 8 Esponja Dupla Face  R$ 0,90   R$ 7,20  

20 Pct 10 Papel Toalha Luxo  R$ 10,00   R$ 100,00  

21 Und. 4 Sabão Pastoso 5 L.  R$ 20,00   R$ 80,00  

22 Und. 40 Saponáceo Und  R$ 5,00   R$ 200,00  

23 Pct 20 Saco Lixo 60 L.  R$ 17,30   R$ 346,00  

   

Valor Total  R$ 118,07  

      ITEM UN QUANT MATERIAIS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Und. 4 Vassoura Nylon  R$ 9,90   R$ 3,30  

2 Und. 5 Vassoura de Pelo  R$ 9,90   R$ 4,13  

3 Und. 3 Vassoura de Piaçava  R$ 9,90   R$ 2,48  

5 Und. 3 Vassoura para Vaso Sanitário  R$ 6,00   R$ 1,50  

6 Und. 2 Pá de Lixo  R$ 5,00   R$ 0,83  

7 Und. 4 Rodo Pequeno para Banheiro  R$ 5,00   R$ 1,67  

8 Und. 4 Rodo Grande  R$ 8,00   R$ 2,67  

9 Und. 3 Balde Plástico 10 L..  R$ 12,00   R$ 3,00  

10 Und. 2 Desentupidor de Pia  R$ 5,00   R$ 0,83  

11 Und. 2 Desentupidor de Vaso Sanitário  R$ 5,00   R$ 0,83  

12 Und. 3 Vassoura Vasculho  R$ 16,00   R$ 4,00  

13 Und. 1 Escada Pequena  R$ 120,00   R$ 10,00  

14 Und. 1 Escada Media  R$ 150,00   R$ 12,50  

15 Und. 1 Escada Grande  R$ 180,00   R$ 15,00  

   

Valor Total  R$ 6,27  

 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS UNIFORMES/EPI 

Número do 
Processo 2847/2018   

  

Licitação N.º 54/2018   

Data 09/10/2018, às 14:00 HORAS   

LOCAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DE GOIÁS  
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Uniformes 

  Item Descrição Unid. 
Qtd. Unit. 
Fornecida 

(A) Qtde 
Servente 

(B) Valor Unitário 
Conj. de Uniforme 

(R$) 

(C ) Valor Anual 
por Pessoa (R$)    

(A x B) 

Valor Mensal por 
Pessoa     (C /12) 

Servente 

1 Calça Unid. 4 10  R$ 60,00   R$ 2.400,00   R$ 200,00  

2 Camiseta Unid. 4 10  R$ 45,00   R$ 1.800,00   R$ 150,00  

3 
Calçado 
Solado 
antiderrapante 

Par 2 10 
 R$ 60,00  

 R$ 1.200,00   R$ 100,00  

4 Agasalho Unid. 1 10  R$ 35,00   R$ 350,00   R$ 29,17  

5 
Botas de 
Borracha 

Par 2 10 
 R$ 35,00  

 R$ 700,00   R$ 58,33  

6 
Luvas de 
Borracha 

Par 12 10 
 R$ 5,50  

 R$ 660,00   R$ 55,00  

7 
Mascara de 
Proteção 

Unid. 12 10 
 R$ 8,00  

 R$ 960,00   R$ 80,00  

  

 

(B) Valor Total Anual (A x 12 meses/ano) R$  R$ 67,25  

 
 
 
 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO. 
 
5. DECLARAÇÕES: 
 
1 - Declaro que a presente proposta de preço está incluída todas as despesas, diretas e indiretas, relativas à prestação dos serviços objeto desta licitação, tais como: impostos, taxas, 
despesas com pessoal, EPI’s, uniformes, PPRA, PCMSO, Materiais, Equipamentos e demais despesas necessárias à execução do serviço. 
Declaramos que o (a) (SEAC- GO) é o sindicato representativo da categoria profissional que executará os serviços objeto desta licitação. 
2 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do artigo 1º, e no inciso III, do artigo 5º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. 
3 - Não está sob os efeitos de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei 9.605/98 – Lei de Crimes 
Ambientais. 
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4 - Não se encontra em nenhuma das restrições previstas no artigo 9o da Lei 8.666/93, bem como não possui entre seus dirigentes ou representantes legais, cônjuge ou qualquer parente 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou em linha colateral até 2o grau, com dirigentes de TRE ou gerentes e assessores formais da cadeia hierárquica do órgão de TRE responsável pela 
licitação. 
5 - DECLARA, outrossim, conhecer e comprometer-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética do TRE o documento intitulado “Princípios e Normas de Conduta 
Empresarial na Relação de Furnas com seus Fornecedores”, que se encontram disponíveis no endereço eletrônico www.furnas.com.br - links “A Empresa” e “Fornecedores”, 
respectivamente. 
6 - DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA AOS TERMOS DO EDITAL. 
A licitante Rede Limpa Fácil Comércio e Serviços de Limpeza, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.947.846/0001-48, por intermédio de seu representante legal o Sr. Simônio Têrto de Oliveira, 
portador (a) da CI n.º 3976760 e do CPF/MF n.º 869004801-44, DECLARA, para os devidos fins, que tem conhecimento e aceita os termos do Edital e seus anexos e compromete-se a cumprir 
integramente as exigências nele estabelecidas, assumindo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade de todos os documentos e informações prestadas pela empresa, 
prepostos ou procuradores, bem como pela correção e suficiência da proposta apresentada. 
7 - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
Declaramos que, nos termos do art. 4º, VII da Lei 10.520/2002, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para a contratação de empresa especializada em serviços de limpeza e, 
conforme constam na planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, e especificações deste Edital. 
8 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Declaramos não ter recebido do TER ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação 
em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, 
Estadual e Municipal.  
9 - DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
DECLARAMOS, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se 
como MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
10 - Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal servidores Públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisões, (inciso III do Art. 9 
da Lei 8.666/93).                                                                                                                                                                                                     
 
 
 
 
 

Ouvidor, 15 de fevereiro de 2019. 

                                                                                                                                                                                                                                                 


